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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 183/2019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 065/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 197 DE 10 de setembro de 
2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.166.662/0001-
97, neste ato representada pela S.rª NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA, 
portador (a) do RG nº 105879105, CPF nº. 220.185.228-68, residente, na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO 
nº. 065/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa prestadora de serviço de intermediação de estágio para estudantes 
regularmente matriculados, conforme a Lei 11.788/2008, a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

1 8640 OPERACIONALIZAÇÃO E GESTÃO DE 
ESTAGIÁRIOS PARA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

3% 

2 8640 OPERACIONALIZAÇÃO E GESTÃO DE 
ESTAGIÁRIOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE 

3% 

3 72000 OPERACIONALIZAÇÃO E GESTÃO DE 
ESTAGIÁRIOS PARA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

3% 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 
e de R$ 435.600,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 10 de setembro de 2019 e 
término em 09 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº065/2019”. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, por um período de 12 meses, no 
Município de Altônia – PR. 
As SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, COMUNIC, SECRETARIA DE SAUDE Rejeitará no todo ou em 
parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
05.002.1236100005221.3390.39.05-Serv. Técnicos Profissionais.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
Altônia, PR., 10 de setembro de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 277/2019                 
Concede licença Prêmio a servidora NANCI FURYAMA DE OLIVEIRA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora NANCI FURYAMA DE OLIVEIRA, matricula n.º 
2022/2, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 4.018.216-0-PR, ocupante 
do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Comunicação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao 
período aquisitivo compreendido entre 18/09/2009/2013, de acordo com o 
Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no 
período de 16/09/2019 à 14/12/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 dias do mês de setembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 279/2019                 
Concede licença Prêmio a servidora MARIA ELIZABETE JUVINO DE 
AGUIAR. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora MARIA ELIZABETE JUVINO DE AGUIAR, matricula 
n.º 598/3, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 4.384.587-7-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/2001/2006, 
de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para 
ser gozadas no período de 10/09/2019 à 08/11/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 dias do mês de setembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 280/2019               
Concede licença Prêmio a servidora MARIA ELIZABETE JUVINO DE 
AGUIAR. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora MARIA ELIZABETE JUVINO DE AGUIAR, matricula 
n.º 598/3, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 4.384.587-7-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença 
Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
18/08/2010/2016, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 
de 28/09/94, para ser gozadas no período de 09/11/2019 à 23/12/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 dias do mês de setembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 282/2019                 
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Concede licença medica a servidora PRISCILA DE OLIVEIRA BEZERRA 
BATISTA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora PRISCILA DE OLIVEIRA BEZERRA BATISTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 8.689.885-3-PR, ocupante do 
cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 15 (quinze) dias de 
licença medica, para tratamento de saúde, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 10/09/2019 à 08/11/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de setembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 091/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais especificamente o inciso II do Art. 24 
a pedido da a pedido da SECRETARIA DE SAÚDE, a Contratação de Casa 
de Recuperação para Tratamento de Dependentes de Substancias 
Psicoativas (Álcool e Drogas) para Atendimento de Pacientes com Idade 
Mínima de 17 anos, com Sistema de Acolhimento Voluntario de Caráter 
Residencial, no valor R$ 6.986,00 (seis mil novecentos e oitenta e seis 
reais). Com a empresa: CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO 
RESTAURAÇÃO, inscrito no CNPJ sob nº. 04.409.180/0001-10, com sede 
na Chacara São José, Travessa Ipê   - CEP: 87.502-200 na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.39 
– Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. – Conta 1638 
Altônia, 04 de Outubro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 092/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 

pela SECRETARIA SAÚDE solicitada a Contratação de Empresa para 
fornecimento de uniformes para uso dos Fiscais Ambientais e dos Agentes 
da Inspeção Animal, no valor de R$ 726,00 (setecentos e vinte seis reais). 
Com a empresa: J C QUINHONE ATACADISTA - EPP, inscrito no CNPJ 
sob nº. 21.278.380/0001-09, com sede a Rua Natalina Giroto Spina, 2319, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde – 
06.003.103040006.2.34.3390.30 – Material de Consumo. 
Altônia, 04 de outubro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 093/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, para Contratação 
de Empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços para 
manutenção do compressor do Lavador de Veículos do Pátio Rodoviário, no 
valor de R$ 2.513,60 (dois mil quinhentos e treze reais e sessenta 
centavos). Com a empresa: M PIVETA COMPRESSORES - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 13.207.517/0001-06, com sede na Avenida Brasil, 2447, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços – 
07.002.267820009.2.039.3390.39-00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
P. JURÍDICA 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços – 
07.002.267820009.2.039.3390.30-00 – Material de Consumo.                  
Altônia, 04 de outubro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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